
ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO EM ESPAÇO RURAL DO NORTE ALENTEJO
MAPA DE DECISÃO - FAVORÁVEL - [MAPA GLOBAL]
10.2.1.3 - Diversificação de atividades na exploração

Medida: 10.2.1.3 Dotação: 355 220.29 e Inv. Total: 803 090.22 e Mapa no : 8334

Anúncio: 004/ADER-AL/10213/2020 Total Projetos: 8 Inv. Eleg.: 585 330.49 e Data: 2021-03-17

Período: 1 Org. Decisão: ADER-AL Apoio: 292 665.30 e No Projetos: 4

Projeto Valores Financeiros Valia Ordenação

# Código NIF NUTS II Organismo Promotor Inv. Total Inv. Elegível Apoio VAL TIR PT PUE EDL AFJER TIR VGO PT TIR EDL INV_E SUBMISSAO

1 PDR2020-10213-065075 284269743 Alentejo ADER-AL MIGUEL ANGEL DURAN SANCHEZ 244 788.97 e 157 676.92 e 78 838.48 e 134 633.78 e 28.34 % 4.00 2.00 4.00 0.00 5.00 15.000 1.000 28.340 10.000 157 676.920 2020-08-14 16:45:31

2 PDR2020-10213-065049 514392290 Alentejo ADER-AL SOARES ANSELMO & MARGARIDO COSTA, LDA 206 471.41 e 199 474.12 e 99 737.06 e 80 734.80 e 3.55 % 4.00 2.00 2.00 0.00 5.00 13.000 1.000 3.550 5.000 199 474.120 2020-08-13 22:08:14

3 PDR2020-10213-065063 901795879 Alentejo ADER-AL MANUEL FRANCISCO MOURA TAVARES HERDEIROS 287 577.57 e 183 420.55 e 91 710.30 e 170 890.64 e 6.46 % 4.00 0.00 2.00 0.00 5.00 11.000 1.000 6.460 5.000 183 420.550 2020-08-14 15:04:32

4 PDR2020-10213-065002 149113587 Alentejo ADER-AL JOÃO CARLOS DOS SANTOS CLAUDINO 64 252.27 e 44 758.90 e 22 379.46 e 8 368.11 e 2.66 % 4.00 2.00 0.00 0.00 5.00 11.000 1.000 2.660 0.000 44 758.900 2020-08-11 15:24:20

*) projetos com decisão anterior a) projetos sem dotação b) análise de valia

Critérios de Seleção
PT - Portaria n.o 133/2019 de 9 de maio, artigo 25o 1 - b) Criação líquida de postos de trabalho;
PUE - Portaria n.o 133/2019 de 9 de maio, artigo 25o 1 - c) Candidatura com investimento relacionado com protecção e utilização

eficiente dos recursos;
EDL - Portaria n.o 133/2019 de 9 de maio, artigo 25o 1 - d) Nível de contribuição da candidatura para os objectivos da EDL.
AFJER - Portaria n.o 133/2019 de 9 de maio, artigo 25o 1 - f) Candidatura apresentada por pessoa singular ou coletiva reconhecida

com o estatuto de agricultor familiar ou de jovem empresário rural.
TIR - Portaria n.o 133/2019 de 9 de maio, artigo 25o 1 - e) Criação de valor económico;

Critérios de Ordenação
VGO - Valia Global da Operação
PT - Candidatura com maior número de postos de trabalho a criar
TIR - Candidatura com maior valor da TIR
EDL - Candidatura com maior pontuação na valia da EDL
INV_E - Candidatura com maior valor de investimento elegível
SUBMISSAO - Ordem de receção da candidatura no Sistema de informação
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